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Senhor Presidente, 

REQUEREMOS a Vossa Excelência, na forma d\2° do 
art. 118, do Regimento Interno da Casa (Resolucão no 15 8/2006), corn a redaçâo 
dada pela Resolução no 186/2009, e depois dc ouvido o Plenário, que seja 
dispensado o interstIcio regimental para apreciacão em 2 0  turno de discussão e 
votacão, nesta Sessâo Ordinária, do Projeto de Lei Complementar 0  02/2015 
- Do Prefeito Municipal - "Estende aos profissionais inativos que gozarn do 
direito constitucional a paridade, o reajuste dos vencimentos básicos irnplantado 
pela Lei Complementar no 52/15, e dá outras providências", haja vista o 
interesse püblico que envolve a matéria. 

Cabedelo (PB), em 16 de abril de 2015. 
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